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população daquelle paiz, e ás suas rendas publicas: sou servido 
determinar que na Capitania, do Piauhy se proceclt1 immerliata­
mente á organisaç1o de um Corpo de Infantaria de Linha, 
segundo o plano, qne baixa com este assignado pelo Marquez de 
Aguiar, do meu Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Des­
pacho, Encarregado interinamente <la Repartição dos Nego:::ios 
Estrangeiros e tla Guerra. O Conselho Supremo Militar o tenha 
assim entemlido e o f<tça executar. Palacio do Rio de Janairo em 
10 Lle Outubro de 1814. 

Com a rubrica Llo Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Plano p:tra a crganis::tçãó do Ce>rpo d3 Tropo. d9 Linha da 
C:~,pitania do Piauhy. 

~argr~nfo-nH)r, CJ~nn:anr]tlntc ....••.•.. •.....•..... 
1\jurl:lntc •.•...••.• , •.... , ..• , .......... , .. , ..... . 

~~~~~:;~E?'::'TI: ~: ~: :::::::::::::::::::::: 
Coron!teiro., •.••.•. , .....•••...•.. , •.•.. ,, ••...•. , 

, F~r_:.a rlc ca.la uma, lias Co:np<tnhias: 
Cap;tao ••..•.•.•..•.••.•.••••..••..•••.•••.. 
Tcn~nte .... , ..................................... . 
Alferes •. , .• ,., ....•..••....•........•.••.•....•.. 
1° Sargento ........ , .......................... ··. • 
20' Srtr,~0ntos ..... , ..•. , .•...••. , .•... , ... , ....•..• 

~~~~:~~~~ .. :: ~::: :::: ~:: :: :::::::: ::::::: :: ::::::::: : 
A.nsp~'r:aclas, •.••.......•.•••.•....•.•.••........ , • 
Solrladus •.....•.•...•. , , •.•.. , .•. , •...• , •.... ·,. 
Tambe>rcs .•....•... , .•.• ,., •..•..•..•.•.. , •.....• , 
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Praças ....................... ;.. 170 

RESU)IO 

Estatlo-11aior... . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Duas Companhias a 170 prL\ças cada companhia............ 540 

Toh\l das praças. • . . • • . . . • . . . . . . . . . 549 
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FARDAMENTO QUE DEVE VENCER CADA UMA DAS PRAÇAS DE PRET. 

Farda de panno azul. . . . . . . . . . • . . . . • . . . 1 para tres annos 
Jaleco branco de lavar, de fazenda de al-

godão do paiz com cabos de côr ...... . 
Vestia branca de lavar, sem mangas ... . 
Gravata preta ........................ . 
Botins com botões amarellos ........... . 
Calças brancas .................•..•.... 
Sapatos ..........•..................... 
Ctunisas .............................. . 
Barrctina ........ " ..........•.......... 
Conlões e pennacho ................... . 
Camas. 

1 por cada um anno 
I por cada seis mezes 
1 por anno 
1 par por anno 
1 cada sois mezes 
1 por cada seis mezes 
1 cada seis mezes 
I cada seis annos 
I cada dous annos 

Manta de a,lgodã,o............... . . . . . . . 1 cada dous annos 
Esteira de palha de tabúa.. . • . . . . . . . . . . . 1 cada anno. 

PalaciodoRiode Janeiro em 1\:>de Outubro de 1814.-Jllarquez 
de Aguiar. 

ALVARA- DE 24 DE OUTl:BRO DE 1814 

Dá proviJenci:ts a bem dos orphãos desamp:trados, 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente alvará 
com força de lei virem, que tendp-me sido presente, em consulta 
da Mesa, do Desembargo do Paço, tomada sobre outra do Senado 
da Camara de Lisboa, quanto era necessa,rio, conveniente e util 
ao bem do meu re::tl serviÇo, e conforme a causa ua humanidade, 
soccorreras pessoas miseraveis dos Orphãos daquella Capital, que 
viviam desamparados por falta de providencias capazes de se lhes 
dar por meio dellas uma boa educação, afim de que chegados á 
maioridade pudessem ser uteis i1 si e ao Estado, ~ não viessem 
por falta de cuidado e amparo de suas pessoas, na idade em que 
são mais perigosas as paixões e mais proximos os perigos, a, ser 
cidadãos não só inuteis a si, mas até perniciosos á sociedade: re­
presentando-se-me outrosim nas mesmas consultas, que tendo-se 
procedido a averiguações e informações que subiram tambem á 
minha real presença, constára que nã,o havia fundos nenhuns 
publicos destinados á manutenção dos Orphãos desamparados, 
nem casa ou collegio publico onde se doutrinassem; e que de 
todas as providencias de que se lembraram os informantes, ne­
nhumas eram tão saNas e apropriadas como as que se achavam 
estabelecidas no Regimento -dos Juizes dos Orphãos, no qual se 
acautelou e preveniu tudo o ·que podia ser conducente a tão util 


